
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA FUNDA 

Av. 24 de Março, 735 – Centro – Fone (54) 3369.1202 – Cep 99.585-000 – Barra Funda - RS 1 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 139/2022 
 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E 
NÃO PERECÍVEIS 

 
ADITIVO Nº 01 

 
O MUNICÍPIO DE BARRA FUNDA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ nº. 
94.704.004/0001-02, com sede na Avenida Vinte e Quatro de Março nº 735, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal MARCOS ANDRÉ PIAIA, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na RS 
569, km 29,6, 1260, em Barra Funda/RS, inscrição no CPF 007.871.510-50, e a Empresa COMÉRCIO 
DE ALIMENTOS BARRA FUNDA LTDA, sita na Av. 24 de Março, 917, Bairro Centro, na Cidade de Barra 
Funda/RS, inscrição no CNPJ nº 19.407.555/0001-80, neste ato representada pela Sr. JANINHA 
FÁTIMA LAVALL ZANDONÁ, brasileira, casada, comerciante, residente e domiciliada  na Av. 24 de 
Março, 917, Bairro Centro, na Cidade de Barra Funda/RS, aqui denominado de CONTRATADA, 
resolvem celebrar o presente Aditivo ao Contrato Administrativo nº 139/2022, com as seguintes 
cláusulas:  

CLÁUSULA PRIMEIRA  

Conforme solicitação do CONTRATADO, e diante do parecer contábil, bem como o disposto no art. 
65, II, “d” e §5º da Lei nº 8.666/93, fica alterado o valor dos seguintes itens:  
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR 
ANTERIOR 

VALOR 
ATUAL 

REAJUSTE 
(variação) 

69 Leite de soja liquido, sem lactose, embalagem de 1 
litro, sabor natural, com validade de 1 mês  

R$ 7,50 R$ 8,31 10,81% 

77 Manga, de primeira qualidade, fresca, limpa, sem 
lesões, livre de resíduos de fertilizantes 

R$ 6,36 R$ 8,69 36,67% 

82 Massa “cabelo de anjo”, embalagem de no mínimo 
500g.  

R$ 5,75 R$ 7,08 23,29% 

85 Melão, de boa qualidade, sem defeitos graves, sem 
manchas ou deformação, em grau médio de 
amadurecimento   

R$ 7,28 R$ 8,74 20% 

CLÁUSULA SEGUNDA           
Permanecem inalteradas as demais cláusulas que não colidem com este Aditivo. 
 
 

Barra Funda/RS, 15 de março de 2023. 
         
 

      MARCOS ANDRÉ PIAIA                                                          JANINHA FÁTIMA LAVALL ZANDONÁ 
               CONTRATANTE            CONTRATADA 
 
 Testemunhas:    
 

________________________                                  ________________________ 
    CÉLIO ANDRÉ RÉ                                  LEANDRO MARCOTTO 

            CPF: 703.098.170-72                    CPF: 980.182.130-20 


